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LEI MUNICIPAL N° 347, de 22 de maio de 2001.

“Autoriza o Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da
Bahia, a firmar Convénios coma a Unido , Estado, Orgios
da Administragio direta e indiretamente, Autarquias,
Fundagdes, Instituigdes Filantropicas e nao
Governamentais e da outras providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuicdes legais, fago saber que a Camara de Vereadores aprovou € eu sanciono a

seguinte Let:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da Bahia, autorizado a
firmar Convénios na area do Governo Federal com os seguintes Ministérios € seus
respectivos Orgaos:

- Ministério da Agricultura e do-Abastecimento;— - —- — — ——— -~ — .
Ministério do Desenvolvimento Agrario;
Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;
Ministério da Defesa,;
Ministério das Comunicagdes,
Ministério da Ciéncia e Tecnologia;
Ministério da Cultura,
Ministério da Educagio,
Ministério da Fazenda;
Ministério de Esporte e Turismo;
Ministério da Justiga;
Ministério do Meio Ambiente;
Ministério das Minas e Energia;
Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo;
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social,
Ministério da Saude;
Ministério do Trabalho e Emprego; T
Ministério dos Transportes,
Ministério das Relagdes Exteriores;
Ministério da Integragdo Nacional.

Art. 2° - A autorizagdo a que se refere o artigo primeiro da presente lei, estende-se
também as areas das Secretarias, Orgdos, Autarquias e Fundagdes da Administragdo

k direta e indiretamente do Governo do Estado da Bahia, e em especial:
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Secretaria da Agricultura, lrrigagdo e Reforma Agraria,

Secretaria da Educagdo;

Secretaria de Energia, Transportes € Comunicagdes;

Secretaria da Fazenda;,

Secretaria da Industria e Comercio;

Secretaria da Justiga e Direitos Humanos;

Secretaria do Planejamento, Ciéncia e Tecnologia,

Secretaria de Recursos Hidricos, Saneamento € Habitagdo,

Secretaria de Saude; -

Secretaria de Seguranga Publica,

Secretaria do Trabalho e Agdo Social;

Secretaria de Cultura e Turismo;

e Procuradoria Geral de Justiga, Policia Militar; Policia Civil; Coelba; Embasa;
Telebahia; Bahiatursa;, Derba; UPB; AMURC, CAR-PRODUR; AGERBA;
Fundac; Instituto Maria, Bahiafarma e demais Orgdos que prestam assiténcia aos
Municipios do Estado da Bahia.

Art. 3° - Entender-se-4 referida autorizagdo a Entidades Filantropicas,\sem fins
: em lei de utilidade publica s no

Art. 4° - Esta Lel entra € , revogadas as

disposigdes em contrario.
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